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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2026 
PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00005450/2026-42 
 

CONTRATANTE (UASG) 
(986595) 
 

 
OBJETO 
Aquisição de equipamentos médico veterinários, pela Secretaria Municipal de 
Saúde para atender ao Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal – Exclusivo 
ME/EPP 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 73.862,95 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 04/05/2026 às 09:00 hrs (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço unitário 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 70/2026 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

Torna-se público que o Município de Jaguariúna, através da SECRETARIA DE 
SAÚDE, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Avenida Jaguary, n° 
164 – Centro, Jaguariúna/SP, CEP: 13.910-039, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 4655 de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos médico veterinários, pela Secretaria 
Municipal de Saúde para atender ao Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal – Exclusivo ME/EPP, 
de acordo com as especificações, descrições e condições previstas no Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.2. A licitação será realizada em 19 (dezenove) itens, conforme disposto do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante sua participação desde que atendidas as exigências deste edital, ressalvado que 

os itens são de participação exclusiva para ME´s e EPP´s. 

1.3. EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITAS NO COMPRASGOV (CATMAT E CATSER) E AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS, OU 

SEJA, ANEXO I.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras/pt-br). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.5. A licitação é exclusiva para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

3.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor deverá estar enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa e deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 

3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema por ser adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do seguinte 
campo: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 
 

4.1.2. Marca/Fabricante; 
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 33, inciso X, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.7. O arquivo da proposta de preços a ser inserida pelo licitante na plataforma “ComprasGov” quando 
da convocação do Pregoeiro, deverá estar de acordo com o Modelo de Proposta de Preços constante 
do Anexo II deste Edital. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão substituir a proposta inicial, anteriormente informada no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo 
de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto/fechado. 

5.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do no território do Estado de São Paulo; 
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5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos de habilitação e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.0. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
6.9. O(s) Pregoeiro(s) julgará a licitação subsidiado(a) por pareceres técnicos referentes à análise 
da qualificação técnica, econômico-financeira e conteúdo da proposta, quando necessário. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (no tópico “Exigências de Habilitação”), dispostos 
em cláusulas 9.4 a 9.22, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Avenida Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-029 

Fone: (19) 3867-9700 - | Ramais: 2034 / 2035 / 2039 / 2040 / 2042 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br   

Página 11 de 39 
 

 

de 2021, sendo eles: Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e    
econômico-financeira é aquela englobada pelo Sicaf. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser inseridos pelos licitantes 
juntamente com a proposta de preços final, após a convocação do Pregoeiro. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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 7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
§4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DO CONTRATO 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O Contrato será assinado através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI! Cidades, pelo 
qual o licitante (representantes legais que assinam pela empresa e indicados na proposta de preços) 
deverá fazer cadastro prévio como usuário externo através do link 
https://sei.cidades.sp.gov.br/seicidades/acessar%20o%20sei/usuarioexterno, selecionando o 
Município de Jaguariúna e vinculando o mesmo e-mail igualmente indicado na proposta de preços. 

8.4. O Contrato será divulgado no PNCP e disponibilizado durante sua vigência. 

8.5. A assinatura do Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

8.6. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Jaguariúna, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do seguinte e-mail: pregoeiros@jaguariuna.sp.gov.br . 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo neste Edital e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br . 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

12.11.3. ANEXO III – Minuta do Contrato e Termo de Ciência e Notificação 

 

Jaguariúna, 15 de abril de 2026 

 

________________________________________ 

        Renato Ribeiro Goivinho 

Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA nº 070/2026 

    

Disponível em 
 

http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/  
 

Pregão 2026 – Pregão 90018/2026 
 

E 
 

Na plataforma compras.gov (Compras.net) 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br  
 
 

Arquivo .pdf 
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      APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 1076/2025 

 

Disponível em 
 

http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/  
 

Pregão 2026 – Pregão 90018/2026 
 

E 
 

Na plataforma compras.gov (Compras.net) 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br  
 
 

Arquivo .pdf 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico 90018/2026 – Aquisição de equipamentos médico veterinários, pela 
Secretaria Municipal de Saúde para atender ao Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal – 
Exclusivo ME/EPP 

Obs: Srs. Licitantes, favor atentar-se a cláusula 8.3 do edital do edital e  
cláusulas 5.2. e 5.3. do Termo de Referência 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR  
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

MARCA / 
FABRICANTE 

1 

 
Aquecedor A Ar, 2000W: Altura: 25,5 cm; 
Largura: 21,8 cm; Profundidade: 12 cm; Peso: 
860 g; Potência: 1500W(127V) e 2000W 
(220V); Tensão/Voltagem: Bivolt ou 220V; Cor 
(es): Preto 
 

UN. 3   

 

2 

 
Autoclave automática digital 30L Inox: 
Capacidade: 30 litros; Bivolt; Frequência de 
50/60 Hz; Temperatura padrão de 121°C, 
124°C, 127°C, 130°C e 134°C; Pressão de 
trabalho de 1 a 1,5 kgf/cm2; Bandeja em 
alumínio; Em inox. Voltagem: Bivolt ou 110V 
 

UN. 1   

 

3 

 
Balança Digital Veterinária com coluna: Em 
Aço inox; Dimensão da plataforma: 50x80cm; 
Capacidade máxima: 200kg; Capacidade 
mínima: 50g; Display digital em Led com alto 
brilho. Voltagem: Bivolt ou 110V 
 

UN. 1   

 

4 

 
Bomba de infusão de seringa dupla com 
bateria: Dois canais de seringa (A e B) - 
Sequencial ou simultânea de diferentes 
medicamentos; - Modos de infusão: TIVA, 
Volume, Tempo, Taxa, Micro, Sequencial, 
Intermitente medicamentos, RVT 
(Personalizado) e Revezamento; - Seringas 
Suportadas: 2mL, 5mL, 10mL, 20mL, 30mL e 
50/60mL com calibração para diversas 
marcas; - Faixa de Taxa de Fluxo: 0,01-2100 ml 
/h (resolução: 0,01 mL/h); Seringa de 2/3 mL: 
0,01 a 100 mL/h; Seringa de 5 mL: 0,01 a 150 
mL/h; Seringa de 10 mL: 0,01 a 400 mL/h; 
Seringa de 20 mL: 0,01 a 600 mL/h; Seringa de 
30 mL: 0,01 a 1.000 mL/h; Seringa de 50/60 
mL: 0,01 a 2.100 mL/h; - Taxa Máxima de 

UN. 2   

 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Avenida Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-029 

Fone: (19) 3867-9700 - | Ramais: 2034 / 2035 / 2039 / 2040 / 2042 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br   

Página 21 de 39 
 

 

Fluxo: 2100 mL/h; - Faixa de VTBI (Volume a 
ser Infundido): 0~9999.99mL; - Precisão: +-
1.5%; Taxa KVO: Adaptável ou Automático; - 
Pressão de oclusão: 26 kPa a 130 kPa + 20 kPa; 
- Voltagem: Bivolt ou 220V; - Autonomia da 
bateria: Até 8h em uso de canal único ou até 
4h em uso duplo; - Tamanho: 
285×125×185mm; - Peso: 2,4Kg. 
 

5 

 
Bomba de infusão para equipo com bateria: 
Equipo Universal; - Modos de infusão: Taxa + 
Volume, Tempo + Volume, Gradiente (Ramp 
Up/Down) e Gotejamento (Drip); - Taxa de 
infusão: 0,1ml/h ~ 1200 ml/h, incremento: 0,1 
ml/h; - Taxa de Purga (Bolus): 1ml/h ~1200 
nd/h; - Faixa de VTBI (Volume a ser 
Infundido): 1ml - 9999mL, incremento: 1mL; - 
Precisão:  +-5%; - Taxa KVO: 0,1ml/h ~ 5ml/h, 
incremento: 0,1 ml/h; - Sensibilidade para 
detector de bolhas de ar: 0,02ml; - Detector 
de bolhas de ar: ultrassônico; - Informações 
exibidas: Taxa, Pressão, Nome do 
medicamento, Tempo restante, 
VTBI/Volume; Modo de operação: operação 
contínua; - Nivel de Proteção contra liquidos: 
IPX2 Classe I; - Voltagem: Bivolt ou 220V; 
Bateria: Litio recarregável de 5000mAh 7,4V 
com autonomia de 08 horas; - Dimensão: 
260mm x 136mm x 88,8mm; - Peso: 1,7 kg. 
 

UN. 2   

 

6 

 
Medidor / monitor de pressão digital com kit 
manguitos para PETs e sensores de SPO2: 
Sp02 (Saturação de Oxigênio); Faixa: 0~100%; 
Resolução: 1%; Precisão: 70%~100%: *4%, 
0%~69%: sem definição fornecida - PR (Taxa 
de Pulsação); Faixa: 30~240bpm; Resolução: 
1bpm; Precisão +-3bpm; - NIBP (Pressão 
Arterial Não Invasiva); Método: Oscilometria 
da onca de pulso; Modo de Medição: Manual 
ou Automático (intervalo de 1 a 120min); 
Faixa de Medição; SYS, DIA e MAP: 
0~270mmHg; Faixa de Pressão Estática: 
0~280mmHg; Precisão da Pressão; Erro médio 
máximo: +-5mmHg; Desvio padrão máximo: 
+-8mmHg; - Tela: Colorida Touch 4" 480×800; 
- Alimentação Bateria: Recarregável de Lítio 
com 2000mAh 3.7V, com tempo de carga de 
04 horas;  Fonte: Bivolt 100~240v 5V 2A 10W; 
- Classificação de segurança: BF tipo Classe II; 
- Nivel de proteção: IP22- Ambiente de 
Operação; Temperatura: 5~40 °C; Umidade: 

UN. 2   
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15 a 80%; Pressão atmosférica: 86 a 106 kPa; 
- Conector SpO2: DB9; - Manguito Nylon 
Reutilizável n1, n2, n3, n4 e n5 com 
conectores; - Tamanho: 155mm x 73mm x 
29mm - Peso: Aproximadamente 263g com a 
base.  
 

7 

 
Esfigmomanômetro Analógico Veterinário 
Kit com 05 Braçadeiras: Esfigmomanômetro 
analógico destinado à aferição indireta da 
pressão arterial em animais de pequeno, 
médio e grande porte, indicado para uso em 
clínicas veterinárias, hospitais veterinários, 
centros cirúrgicos e atendimentos 
ambulatoriais. Tipo: Analógico (aneróide). 
Faixa de medição: 0 a 300 mmHg. Graduação: 
Escala de fácil leitura, com divisões de 2 
mmHg. Mostrador: Manômetro de alta 
precisão, resistente a impactos, com visor 
transparente. Sistema de insuflação: Pera 
insufladora em borracha ou látex com válvula 
de controle de ar metálica de alta precisão. 
Manguito com fecho em velcro resistente. 
Tubos em PVC ou silicone de alta 
durabilidade. Kit composto por 05 braçadeiras 
(manguitos) de tamanhos variados, 
adequadas para diferentes portes de animais, 
permitindo aferição em membros anteriores, 
posteriores ou cauda, conforme protocolo 
clínico. Garantia mínima: 12 meses contra 
defeitos de fabricação. 
 

UN. 1   

 

8 

 
Estetoscópio: Estetoscópio de uso 
veterinário, indicado para ausculta de 
pequenos animais (cães, gatos e similares); 
Cabeça dupla (diafragma e campânula) para 
ausculta de sons de alta e baixa frequência; 
Material da cabeça: aço inoxidável ou latão 
cromado, resistente à corrosão; Diâmetro do 
diafragma: aproximadamente 25 a 35 mm; 
Tubo flexível de alta qualidade, livre de látex, 
comprimento mínimo de 70 cm; Arco 
biauricular ajustável, com pontas auriculares 
macias e substituíveis; Alta sensibilidade 
acústica, adequada para ausculta cardíaca, 
pulmonar e abdominal; Peso leve e 
ergonomia apropriada para uso clínico 
prolongado. 
 

UN. 3   
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9 

 
Kit Aparelho de Anestesia Ventilador 
Completo: Bivolt; Com maleta, ideal para 
anestesistas volantes;  Ventilação 
espontânea, manual ou mecânica;  Realiza 
ventilação mecânica em animais de 10 a 70 
kg;  Anestesia inalatória por sistema aberto, 
semi-fechado ou fechado;  Ciclagem por 
pressão ou tempo; Modelo pedestal, ideal 
para centros cirúrgicos, com base de 
sustentação equipada com rodízios de 2 
polegadas e pista de rolagem para 
deslizamento suave e sem trepidação, além 
de travas; Pode ser usado com oxigênio ou ar 
comprimido; Dimensões: Pedestal: 170 x 52 x 
35 cm (A x L x P); Peso: Pedestal: 19,5 
kg;  Acessórios inclusos: Válvula inspiratória; 
Válvula expiratória com filtro pop-off; 
Canister de 1000g; Fole de 1000ml; Suporte 
do filtro; Circuito paciente com traqueia de 
PVC 5/8” de 1,2m com conector Y; Traqueia 
de PVC de 80 cm; Mangueira de silicone para 
administração de gases (1,2m); Vaporizador 
universal transparente; Válvula pop-off para o 
sistema de ventilação mecânica; Balão de 1 
litro de látex; Extensor de oxigênio de 3m; Kit 
Aparelho de Anestesia Ventilador Completo: 
Fonte de energia de 13,7 V; Seção de Fluxo 
Contínuo; Responsável pela mistura dos gases 
e anestésicos, fornecendo um fluxo contínuo 
ao paciente; Fluxômetro: Controla o fluxo de 
oxigênio enviado ao aparelho, com valores de 
0-7 L/min; Botão O₂ direto: Oferece fluxo 
auxiliar de oxigênio enquanto pressionado; 
Saída comum de gases: A mistura é 
encaminhada ao paciente através de uma 
mangueira conectada à saída comum de 
gases, com a outra extremidade no bico 
lateral da válvula inspiratória; Vaporizador: 
Mistura os gases fornecidos ao sistema com o 
agente anestésico volátil utilizado; Sistema 
Respiratório; Válvula Inspiratória: Conecta o 
tubo corrugado do ramo inspiratório e 
incorpora a entrada de gases frescos, 
controlando a fase de inspiração do paciente; 
Válvula Expiratória: Conecta o tubo corrugado 
do ramo expiratório e possui uma válvula de 
escape de gases (Pop-off), permitindo a saída 
de gases para o ambiente; Canister: Filtra o 
gás CO₂ (com cal sodada) durante a expiração, 
impedindo sua passagem para o balão de 
respiração e para o circuito 
respiratório;  Balão: Armazena o gás expirado 

UN. 1   
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pelo paciente, funcionando como 
reservatório; Circuito Paciente: Conector para 
o paciente, que pode ser acoplado a uma 
máscara ou tubo endotraqueal, com dois 
tubos corrugados (um para o ramo 
inspiratório e outro para o expiratório); 
Ventilação Mecânica;  Ventilador 
Microprocessador Digital: Ciclado a tempo e 
limitado ou ciclado a pressão, com Display 
LCD Gráfico colorido de 7″, registrando os 
parâmetros ajustados e medidos, incluindo 
gráficos em tempo real da pressão 
endotraqueal. O sistema oferece: Manômetro 
digital tipo Bar Graph; Registro da pressão de 
pico; Alarmes de pressão mínima e máxima; 
Botão “ONE TOUCH” para ajuste de 
parâmetros como frequência, relação 
inspiração/expiração (I/E), tempo inspiratório 
e alarmes; Modos de ventilação alternados 
entre manual e ventilador, ajustáveis por uma 
válvula seletora. Voltagem: Bivolt  
 

10 

 
Lâmpada de Wood com lupa:  Fonte de Luz: 
Led UVA; Comprimento de onda: 320-400nm 
(pico: 365nm); Ampliação da lente: 2x +-20%; 
Distância de trabalho: 10cm +1cm™; 
Resistente à Água; Potência de 3w; Dimensão: 
187*77*33mm; Peso: 180g. Voltagem: Bivolt 
ou 110V 
 

UN. 2   

 

11 

 
Laringoscópio veterinário + kit 6 lâminas: 
Lâminas: Retas ou Curvas; Tamanhos: Retas - 
00, 0, 1, 2 e 3 ; Curvas - 0, 1, 2, 3, e 4; 
Iluminação: LED; Material: Aço Inox; 
Alimentação: 2 pilhas tipo C 1.5v; Peso do 
Cabo + Lâminas: 257g; Peso com maleta: 500g 
 

UN. 2   

 

12 

 
Lavadora Ultrassonica 9L: Gabinete: Aço Inox 
ASI 304; Dimensões do Gabinete 
(Comprimento X Largura x Altura) mm: (340 X 
275 X 330); Cuba: Aço Inox ASI 304; 
Dimensões internas da Cuba (Comprimento X 
Largura x Altura) mm: (292 X 229 X 150); 
Capacidade Total da Cuba: 10 Litros; Cesto: 
Aço Inox ASI 304; Dimensões Internas do 
Cesto (Comprimento X Largura x Altura) mm: 
(254 X 196 X 100); Tampa: Aço Inox ASI 304; 
Voltagem: Bivolt ou 110V; Potência Total: 540 
Watts; Potência do ultrassom: 240 Watts; 
Frequência do Ultrassom: 40 kHz +/- 2 kHz; 

UN. 2   

 



Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos  

Avenida Jaguary, 164 – Centro – Jaguariúna-SP – CEP 13910-029 

Fone: (19) 3867-9700 - | Ramais: 2034 / 2035 / 2039 / 2040 / 2042 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br   

Página 25 de 39 
 

 

Programação de Tempo: 0 a 30 minutos; 
Abastecimento de Água: Manual; Drenagem 
de Água: Manual; Aquecimento: 40ºC +/- 2ºC; 
Sistemas de Segurança: Disjuntor.  

13 

 
Maquina de tosa / tricotomia veterinária:  
2 velocidades (2300 e 3400 ciclos de corte por 
minuto); Bivolt ou 220V; Potência 35W; 
Sistema de troca rápida de lâminas; Cabo 3 m; 
Certificada pelo INMETRO; Garantia de 1 ano 
contra defeitos de fabricação. Acompanha: 
Lâmina 10 (cerâmica) já instalada; Óleo 
lubrificante para lâminas.  
 

UN. 2   

 

14 

 
Maquina de tosa / tricotomia veterinária: 
Peso: 245g; Bivolt (100-240V 50/60Hz); 12.5W 
de Potência; Até 5 horas de duração da 
bateria;  Entrada USB Tipo C; Display de cristal 
líquido com indicador de velocidade e bateria; 
Bateria de 2.600 mAh com duração de até 5 
horas de uso contínuo;  Motor com 5 
velocidades de operação: 5.000 - 5.500 - 6.000 
- 6.500 - 7.000 RPM;  Base de Carga USB tipo 
C. Lâmina aço inox, ajuste de altura de lâmina 
e mostrador digital de nível de bateria.  
 

UN. 2   

 

15 

 
Monitor Multiparamétrico c/ Capnografia: 
Tela Touch Screen de 8” com alta definição ; 
Visualização simultânea de todos os 
parâmetros;  Com bateria interna; Alarmes 
visuais e sonoros programáveis;  Visualização 
de até 3 derivações simultâneas de ECG ; 
Exibição completa dos parâmetros na tela: 
ECG, FC, SpO₂, FR, PANI e Temperatura; Curva 
pletismográfica e índice de perfusão (IP) ; 
Leituras automáticas ou por intervalo 
programável da pressão arterial ; 2 canais de 
temperatura com leitura em tempo real ; 
Ideal para clínicas, UTIs móveis e centros 
cirúrgicos ;  Display: 8” colorido, sensível ao 
toque (touch screen), com alta resolução ; 
ECG: - 7 derivações (D;I, DII, DIII, aVR, aVL, 
aVF, V) - Cabo paciente de 5 vias - 
Processamento digital de sinal com separação 
de ruído; • SpO₂: Alta performance mesmo 
em baixa perfusão ;  PANI: Pressão Sistólica, 
Diastólica e Média com configuração de ciclos 
automáticos ou leitura única ; Respiração: 
Captação da frequência respiratória com 
precisão; Temperatura: 2 sensores digitais 

UN. 1   
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com precisão de até 0,1°C ; Imunidade a 
interferências eletromagnéticas de alta 
frequência ; Algoritmo avançado de leitura e 
controle dos sinais ; Alimentação Bivolt.  
 

16 

 
Otoscópio Led + Kit Espéculos:  Lâmpada: 
LED;  Iluminação: Indireta - Fibra Óptica; Cor: 
Verde claro; Alimentação: 2 Pilhas AA; Tipo de 
Otoscópio: Veterinário; Voltagem: 2,5v; 
Maleta / Estojo incluso; 3 Espéculos 
Veterinários Longos Reutilizáveis (4.0mm; 
6.0mm; 9.0mm) 
 

UN. 2   

 

17 

 
Secadora de instrumental cirúrgico:  Peso: 
2,7 kg; Dimensões: 32 x 32 x 35 cm; 
Dimensões da Embalagem: 33 x 33 x 36 
(altura) cm; Alimentação: Bivolt; Capacidade 
Interna das bandejas: 60 kits clínicos; Ruído a 
1m: 60 dB; Tempo de ciclo modo Standard: 4 
min. + 3min; Tempo de ciclo modo Plus: 6 min. 
+ 3min; Resistência Elétrica: 40 Ohms; 
Potência: 1200 Watts; Temperatura Máx.: 
Interna: 120 °C ; Externa: 70ºC; Consumo 
médio: 1,2 kW/dia. Dois compartimentos de 
secagem simultânea - Voltagem: Bivolt ou 
110V 
 

UN. 2   

 

18 

 
Seladora de Grau Cirúrgico 40 cm com pedal: 
Voltagem: Bivolt ou 110 V; Frequência: 60 Hz; 
Potência: 250 W; Dimensões da máquina (C x 
L x A): 405 x 250 x 900 mm; Peso: 8 kg. 
 

UN. 2   

 

19 

 
Ventilador de coluna 60cm: Potência: 1/4CV - 
200 watts; Diâmetro da grade: 600 mm; 
Diâmetro da hélice: 530 mm; RPM: 1400 
máxima; Voltagem: Bivolt ou 220V; 
Quantidade de velocidades: 3; Altura máxima: 
1,75 metros; Altura mínima: 1,20 metros. 
 

UN. 2   

 

 
 

VALOR GLOBAL TOTAL DA PROPOSTA: R$ ______________ (   ) 
 

Prazo de validade da proposta de preços: mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 
sessão pública. 
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Data e assinatura do responsável. 
 

Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (devidamente comprovado pela 
documentação apresentada no Envelope HABILITAÇÃO, procuração com poderes específicos ou 
contrato social). 
 
NOME:_____________________________________________ 
ESTADO CIVIL:_____________________________________  
PROFISSÃO:________________________________________ 
RG:________________________________________________  
CPF:_______________________________________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: __________________________ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:___________________________ 
TELEFONE: ________________________________________ 
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ANEXO III – Minuta de Contrato n° xxx/2026 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Francisco Dal´Bo, n° 50, Guedes - (Sede da Fazenda da Barra), CEP: 13.914-670, inscrito 
no CNPJ/MF nº 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo Ilustríssimo Secretário de Gabinete Sr. 
Estêvão Soares de Carvalho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 47.153.521-7 
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob nº 399.309.698-37, residente e domiciliado na Rua Julio Frank, nº 
1700 – Casa 26, Centro, CEP: 13.911-370, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa 
__________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, com sede na Rua/Av.___________________, nº ____, Bairro __________, CEP: 
___________, no Município de _________, Estado de ____________, representada neste ato por seu 
Procurador(a) Senhor(a) _________________, Nacionalidade, Profissão, portador(a) do RG nº 
__________ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado(a) na Rua 
_______________, nº ___, Bairro ____________, CEP: __________, no Município de ___________, 
Estado de ____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório nº 70/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 90018/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos médico veterinários, pela 
Secretaria Municipal de Saúde para atender ao Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal 
– Exclusivo ME/EPP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar, anexo I do Edital, e conforme tabela abaixo: 

ITENS 
EXCLUSIVOS 
ME/EPP 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/FABRICANTE 

       

  

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura deste 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.4. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ___________. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-
base vinculada à data do orçamento estimado, ou seja, em 26/02/2026. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
 
7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o gestor da pasta responsável para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

iv. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
15% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Ficha: 570/2026 – 02.14.02.10.122.2038.2072.4.4.90.52.00; 

Projeto Atividade: Ações de Proteção, Saúde Pública e Bem-Estar Animal; 

Elemento: Equipamentos e Material Permanente – 4.4.90.52.00; 

Fonte de Recurso: 1 - Tesouro; 

Código de Aplicação: 110.0000 – Geral 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jaguariúna, xx de xxxxx de 2026 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
Estêvão Soares de Carvalho 
Secretário de Gabinete  
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CONTRATADA  
RG Nº: 
CPF/MF Nº: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
CONTRATADA: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº: xxx/2026. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico veterinários, pela Secretaria Municipal de 
Saúde para atender ao Departamento de Saúde e Bem-Estar Animal – Exclusivo ME/EPP 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Jaguariúna, xx de xxxxx de 2026. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: DAVID HILARIO NETO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 399.144.228-02  
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Estêvão Soares de Carvalho 
Cargo: Secretário de Gabinete 
CPF nº 399.309.698-37 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Estêvão Soares de Carvalho 
Cargo: Secretário de Gabinete 
CPF nº 399.309.698-37 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ___________________________ 
Cargo: ___________________________ 
CPF: ____________________________  
Telefone: _________________________ 
E-mail: __________________________ 
 
ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Maria da Conceição de Oliveira Camilo 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 134.618.694-49 
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